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ATOS DO PO~DER EXECUTIVO 
<) Governad~'r do r•·rritór!o F, dtera I do Am:tf1 no 

t ~o da~ atribuJ<;i;es QUl• Ih· •iit) ronft ridP.s tom Lei, E' tendo 
em vi~ ta o r111" con~t:l rln f'n•<·Pssr 11" li-!. :lfí5·G:\ B, 

RESOI.VE: 

-\rt. 1" - De•ign•tr o~ En,.:rnheirn~ ?11nnnt>l Antonio 
Di;;s e J onq11ill• .!P ''iPH'1" Neto. men.b.·n!' da Co:rJsçí.o 
rll' Fls 'lli7:Í•:âo ll'l elabPra.,.;.n rio> r.smdn~ p .'\nteprr>jPl05 
para a cr-n,tnt<;ã, d•) Porto .i.! :o1..tc~p·t, par.1 S" .leslornrem 
óa st;d•' rip • t • ; ati,·icilldl s ~.I<tcn!)r. -, ;:.te as ..:irtndes 
ele BE>Iém, C:lpit:=~l dn IJ:s•a.]o do ParH e Hio de laneirr•, 
Estado rt11 C:unn'lbara r ffm dt: t omar'('nl par•-; d'" mo~ 
rt'unlão da refPrida C'omi~~iio. no ppnndo de 03 :1 dl do 
r:wn:nt11 Rno. 

A rl. 2" 

P:lláelo elo Setentriiio, em il1rwr;p:" . 05 rll" main 
de 1975 B69 dll Rt>públir.fl e :12' da C r in.,:'i<' do Tt>rritório 
rederal rio Amapá. 

Arthur Az~>vedo fT('nnlng 
GovPrnador 

IP) n° 0316 dr 30 ele nh.il de Hl7~. 

O Gr;vern'Hior dQ TPT!'ilório Ferl•'ral d'J \map;\, u~a~~~
(;o da cc•rrr"ti>ncia que lhe fo! dell!gll:ja pelo DHr <'to n." 
í;3.987, ·ie 24 de abr!l dl? 19·,4, 

RESOLV!i:: 

Promov<•r, de acordo c 1rn •> ~rrtígo 29 <i 'I Lei n." 3 '.'!lO, 
de 12 de i Jlho de 1960, ~omhirndo com os .'!rtilõ!O~ 40. § 1°, 
da Lei n." 1111 de lR nt oJtubro dP 19:12· 3 do Decreto n." 
~3.180 de 2:l de janeiro dl 19(H; e I" do Decreto n.0 ti4.8lli, 
de 14 de julho de 1969, 

No Qmrdro de P~>~soal - Parte Permanente - d t> ste 
Terr itór:o. com efeitos a p'lrtlr de :li dP março dP 11lí5: 

I - do n:vel 12-A RI'J ni\·el 14 F. da série de cla~ses 
de T~cnic:> de Laboratório, Códi~o P-1601. 

Por Antiguidade 

1. Mir&C?:V Maurírin NP\·es, na \'!!l:!a dt>corrente du 
;.pobentr•rloria de Nair Guarany Lemos. 

P~ !àcin do Setentr11o. em Man!J•IÍ, 30 de abril de 
111'.'5, Sf.. ch República e 32.0 da CritJçàÔ cio T~>.rrit0rlo fe
c·cral do Amapá. 

Arthur A1evedo Henning 
Govemador 

1 Pl n.0 0317 d~ 30 de Rbril de 1971'. 

O Gr \'ernedor do T~rritório Federnl do Ama pó, u~an
rlo da comp>'lência que lhe fc•i del<'gada pelo DPcreto n.ry 
n !187. dE' 24 de abril de l\li4 , 

RESOLVi> 

Promove", de acordo com o artigo 2!l ela LE'i nt 3.7!!0, 
l'l.e 1l dli julho de 1.960. con•binado com o~ artlgPs 40. § 1.0 

da Lei n.• 1711. de 28 de ouluhro de 1952: 3. 0 do Decreto n.• 
~3.480, de 23 dt! janeiro de 1964: e I" do D~·creto n.11 64 815, 
de 14 de julho de 1961, 

Nu Quadro d e Pessoal - Parte Permanente - deite 

Territôr·n. co•n l'fc1to~ :~ p:n tl r d r '· 1 ', março de 1.97-: 

l - rio ní·,el 11 . ·\ ::1•) nh P. l ll·B. J a sé e de oi s . u 
rle T(•ci.ico H r;-J. '"'"di!:!o P o:i. 

I. \ 'iri•.·<dd"' r,, ,$ ::;,,!lto~ Silva, n~. \'<11"'1 decorrr n~e da 
aposenl:l .oria de lf···~indo E: tU:tn 

f'r.'ac·· ,..) So>IE>ntriiio, em IVI'Icat:;l ·•o de ::thrl do 
J9';1i, Hli" dn Repúbl'~a n 31"' da C ri oc·r,~ co Terrltór .o Fe 
rJnral 0'1 .' map;;, 

A•·thur 1\zPvPdo Henning 
GC'\'ernador 

tf>l n" fl31S "fp 30 de abril de 107:5 

U Go\·ern;Jd< r do Ten!tório FN!ersl dn Amap~. usan
rJ., rl!l l'Ol11P"~I:na:i·r •J \If' lhe foi Ot' IE' ~;:;du pt:lo Decn•to n2 
·,:).g,r;, de 24 rie nhr!i de 1!174 , 

RE')OL\'E: 

Promov..r de :'H'C·n.lo c;om o artigo 29 rla Le.t n" 
:tt80, de !:.! 1e jJiha, de 1960, combinfldo cnm os artigos 
40, § 1. 0 , da Lei n• 1711, de 2B de outubro de 1952: 3.0 do 
[lrcrf'tn n." 5~.4!l0, àP 23 de FlnC' irn de l!Hl4; e 1.0 do De
HE'lo n.0 IH.Hl5, 1P 1-l rlP julho de l \l!i9 

No Quadro dl' Pe~snal - P:ll te PermanPntl! df'!<le 
Tf'rrit.'inio, com ,.fei(r,q >t p?rtir d<> 31 dP m<.rço de 19~5· 

1 do mvel 21-R ao ni\ ri 22· C . ria s"rie rle clas~cs 
çie Tf.>cnicn dE> Allrnini~traçi\o. Córligo AF-60:3. 

Por Antiguidade . 

I. .Jusé Epif:lnin dr Souza, n~ \ 'aga cleCL,rTente da 
Trll,~fnrmaçf,o do QttHdro de PPssoal cnnform t> o De· 
crPlO nY '1(1572 72. 

P:;láci'J dn Silentriiio. E-m Mecapá, 30 de abri! de 
1.\17'), 8fi~ ela RPJJÚIJika e ?2° cla C'rla<;;o do T<>rritol'io Fede
ri!! dn AmapG. 

A rthur Azevedo Henning 
Governador 

(Pl nn n:~l9 de ~o cle abr il de 1975 
f1 

O Govern;rdo1· do Território Ft>deral do t\m::rpá, u~an · 
dn cl::t rornpeténcia que lhe fo1 df'legada pelo Decreto n. 0 

73 987, de 24 de abril de 1974 

RE S O I v E: 

~romovcr, cle acordo tom o arti ~o 2P da Lei n• 3 . • 
dP 12 de jttlho c!e 1.960. combinado eom os artigos 40 . .. 1.0 • 

da Lei n." l';ll. de 2H de outubrn de 195'l: :lo do • ~.:rRto 
0.0 53.'\80, de 23 rlot' janPiro de 1.9fl4: e J.O dO D~-. cO l1.

0 

114.815, de 14 de JUIIH.a de I S69. 
No Qu<~dro rle Pes•otd 

Territi.r:o. com e- ft-ilos :! partir 
Pa1tt· Perm"lnf'nlt> - d!'ste 

de 3! cle marr;o de ;9i3: 

I - do n ível !!-:\ 110 n1vel 
clP S••rralheiro, Cóoi~ú A-1705 

!l-B, da sl'rie à e classes 

Por Antilo(uiclr.de 
I. Luiz Batista dos S11ntos. n::~ vaga deco rrente ela 

promoção ciP Miguel Tupin11mbt. da C.,sta 

Palilrio do Sr:to:ntrlão, ern Macap:i, 30 de Rbl'll dP 
1.973 J 6.0 da HepnblicA e 3t 0 dn t'riação ':lo T .. rriléH io fe
do:>ral do Amapá. 

,\Tthur .\zc\'eào Hennin« 
Gvvernnd1.r 
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AR RC'p.1r1içi'ii'R Pt'lblica~ 

rerrttorlals deverlo remet'r 
11 ex·podiente Elestlnedo O. pu. 
l licação neste DIÁfliO OFI
CIAL. dià.riamentt' , ate às 
13·30 horas. &x.t"etn aos IIIÍba
•IOi f!UaJH!o deverãc f~:~zê-lo 
'' ti àa 11 :30 horas. 

EX P-EDIEN TE I 
AI Repartições Ptíbi!P.u 

cingir-e e•ã ') à.B ua !natu ru 
anu111a reoovl\rlaR até 23 de 

lMPRENSA OFICIAL 
I 

fevereiro de cada. ano ·a ie 
intcladas, em qualqu('r épecll 
pelos ór!{iios ~ompetenlel!. 

• * ...... * ... 
DffiETOR 

I A fim de possibilitar li 
. remeeu de valores acompa
. nhndos de esclareoimentoa 

( n1·/os de AndTade 1 (difes 
Aa recla.nações pertinen

tel.l à mntl\ha retrilJufdn nos 
ra• ft !l de erros 0u 11minêes, 
neverlio ser formuladtu, por 
"scrito. à Scçíi o à(' Reda ção, 
da~ !) às t:!:Hn b• ru. no má.
xiJuo até 72 h o r a ~ :q;t s a 
~efda dos órg&o~ oficiais. 

. .. ... .. .. . . 
DJÁRJO OFICIAL quAnto à sua aplicH\IJãO, soli

citamoe uMm os interesNadns 
pre1arenclalmnte t>beque ol' 
vai~> pos tal. 

' " Jlll' ~fo nas CLclnu ds IIJ'pren~~ 0fic l'l 
MAC'APA - T. 1. At>lAI 'A 

•• • t * ",. 
ASSINATURAS 

f't ~ Anual . 
Semestral. 
'Tr ;mestral 
1\úmero avulso. 

25,00 
12,50 
6,2;j 
ll.30 

Os euplementos à& edl· 
ç õ~tf! do~ órgr,oa oficial& só 
n fornocerl'lc, ttoa ael'-inantc~ 
que as I!Oii"ttnrem no ato d& 
aiOslnatuu. 

O a origine i F oevt•rão ser 
diiUlor,rafnd•R t• Rute.· tica dot:. 
"E'!ISII!vndas. pot quen. df' cli 
~lta "8.l'llra ~: t> l mC'ndal' ............ .. o fu ndon&nn púlllirc• r9-

dl ral, t~ rA um defCO!'Ito de 
lt.o 0• Para Jaur jus a ê~te 
dt>srnotn, c!t·verf, pronu estll 
crndiçfto n t~a to da n"~lnaHt l'f, 

.M(CetnadR:s Bf. para <' e>x
terlor, QUE' ~C!'I\f> !; (• 111 p f~ 
nnuol11 flS llR~inatunh pc•rlrr
se-fio l<•n.Pl', rm qt•alq\1! r 
l> poce , por· ~t-i' n Pd • c 1, un: 
uno 

• BR.AS1LIA - Este Diário Oficia l e f'ncnntrarlg p :lr a IE'I tU
ra ro Salão 1\acir naJ e Internacional da Jmprema. d<l 

COO.f'F.fl PRJi SS, no ~Rra~flfa Imperial Hoti'l>. 
- - PtiYâ hlciHtar aof. assinan-, A fim de- evitai -~Ôiuçllo 
tes a vc1 ificnçeo do prazo de dr COI111nuidadl' no 1 eo{'bt
Ya.llciadr dr SI' DS rHtnaturss, , mt' nto dos jor rtli6 . d P , . e m 
1111 {lftrtc ~uperinr do enderê .. o~ UGinllllN> providenriH a 

Ü r.U81fl de CIJritl E.'XtílJJph.l 
atrar~udo elo~ órl!»< · ~ di 
ciair, ~;er(o. 01• Yc.>ndll an!IGr> 
arnl'ci<la de L ,$ 11,(11 se da 
mt'smet 'no, o elo Cr~ '' .~''' 
por nn<' d~, nrricto . 

Aa a~ll!r.nh.trtu "''IH'Id11z:. ço .-ão imrruo8 o nómero rf'BpH·tivo. renoYaç!io rom 
ooflertio Rer ~.~nrp~>n!''~~ F=PII I do taiiio lill· rE>f.ISffll <' IJ'~s e ar.t~dlmcia mfutn11\ r:lt Lrin-
. Wi~>o pr&vi0. r, ll iH· ~n cp <> linnar~. til (:lO) rl! P11 

( P) n ' 0320 d~ :lO d P abril rl c 1975 

O G o\'ernado1· do TNritório FedNAI rio A mnpt,, u~fln
dn da romp>têncla que lhe foi del<'gada pe lo DecrE>to n.0 

n 987, d <> 24 de a bril de 1974, 

RESOLVE-

Prom'1ver, de acordo com o ar:if,!O 2!) :ia Lei n.0 

3.iBO. ele 12 de JUlho de lfllif•. cumhin·tdo cc•m nq artigo~ 
40 , ~ !.", da Lt?i n.0 lill. ele 2íl de outt~hro de 1952; 32 do 
DecrE' lo n.0 5;1.4811, de 23 elE' janeirn dP 19(;4: e 1° do De
creto n .0 64 81~. de 14 de julho d e 196!1. 

No Quadro de Pesso11l - Parte Permanente - deste 
Território, com ':'feitos a partir de 31 de março de 1975: 

I - do nível !1-B ao nível lC·C d1 serie de cla sses 
d<:! Serralhein. Códll(o A- 1705. 

Por Mert>cimento 

I. Miguel T u plnambil da CostR. nR vaga decorrente 
da promoção de Estevam GonçHI\·es. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 de abril 
de 197:1, H6.0 da República e 32.0 da Crinção de Território 
Federal do Amapa. 

Arthur Azevedo Hennin~ 
Governador 

( P) n.0 0321 de 30 de abJil de 1975. 

O Governador !'!o Territ ó rio Federal do Amapá, usan
do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto n.• 
73.!)87 rle 24 de a bril de<; 19'74, 

RESOLVE: 

Promover de acordo com o art1g11 29 da Lei tJo9 ::uso. 
ele 12 d e julho de 1960, combinado com <:~s artigos 40, § 12, 
dr~ Lei 171 J, de 28 df' out ubro dE> 1952; ~o do Decreto n.0 

53.480, de 23 de janeiro de 1964; f' I" do Decreto n.0 64.8 15, 
da 14 de julho de 1969, 

No Qu<1dro de Pi'ssoal - Parte P ermanente - deste 
Tt-rritório, com e f eitos a partir de 31 de março de 1975: 

I - do nível 10-C ac nível 12- D. da ~ érlf' de classe!' 
de Serralhe iro, Código A-1705. 

Por Antiguidade 

I. ll:ste\·am Goncalves, na vaga decorren~e da Trans
formaçà@ do Q uadro de P essoal. conforme Decreto n ° 
'70.572/ 72. 

P'alacfo do Setentrião rm Maeapá, 30 de abril de 
l !lí~. 86.0 da ReJ."ública e 82° da Criação do Território Fe
de ral do Amapá. 

Arthur Azevedo He nning 
Gover nador 

I 

l 
I 
1 

-j 
I 

CP) nQ 0322 de 30 de abril dli l97fl. 

O Governaclo r do Território Federal do Amr~pil . man
rlo da competência que lhe !oi rleiPgada pelo Decreto n.0 

73.9!l~ de 24 dP nbril df' 1974, 

fl.RSOLVE: 

Promo\·er, de ar.ordo com o a rtigo 29 da L e i n.0 3.78fl, 
<J(> 12 ne julho de l.91i0, combinado cnrr1 os artigos 40. § 1.9 , 

rla Le i n.' 1711. dt> 2B de outubro de 19 1~ ; 3.0 d,• Decreto 
n° 53.1811. d e 23 d e j &n f'i r o de 1964; e 12 do~ nrcret o n.0 

fl4 Rl5. de 14 de julho dl' 1.9G9. 

No Quadro rle Pessoal - Parte Permanente - des
te Território, com efeitos a partir de 31 d e mam;o de 1975: 

I - d o nível !~-B ao nível 10-C , da série de classes 
de Solrla.:ior, Código J\-1706. 

Por Merecimento 

I. Alcid es Vin.enle de Melo, na vaga decorrente da 
promoção d e Abelardo Alves Vasconcelos. 

Palácio do Srtentl"fão, em Maeapá, 30 de abril de 
1975, 86.0 da Repúblien e 32.0 da Criação do TPrritório Fe
deral do Amapil. 

Ar lhur Azevedo H enning 
Governador 

<Pl n.'1 0323 dE' 30 de a bril de 11175. 

O Governador do Território Federal do Amapá, m·ando 
da l'Clrnpeténcla que lhe> foi delegada pe lo Derreto n." 73.987, 
rle 24 de abr il de 1974, 

RESOLVE: 

Promover. dE> acordo com o artigo 29 ela Lei nQ 3.7!10 . 
de 12 de julho de 1960. combinado rom os artigo~ 40, § ! 0

, 

rta Lei n. 0 1711. rle 28 de outubro de 1952: 3.0 do Decret e " 0 

!\3.480, d e 2~ de jandro de 1!1 64; e 1.0 do Decreto n.0 RA .615 , 
de 14 rle julho de 11169. 

No Quadro de P essoal - Parte Permanert• deste 
Território, com e[eitos a partir de 31 de março de 1975: 

1 - do nÍ\'el 10-C 110 n ível 12-D, da série de cla sses 
de Soldador. Código A- 17116. 

P or Ant iguid!lde 

I. Abelardo Alves VasGol!lce loll, n'l vngR decorrente 
do TrE~nsforma,ào do Quadro de Pes~oal, confor me Deoret• 
n.• 70.5'i2/í 2. 

Palácio dn Setent1 ião, em Macapá, 30 de abril de 
197~. B6~ de República e 32t da Crlaçêo do Territôrlo Fede
r a l do Amapá. 

Arthur Ar:evedo Henning 
GoYernador 
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(Pl n° 0324 de 3t'o de abril de 11175. 

O Governador do Território r~cdeml do Am11pa. u~a· 
do da cnm petElocia que lhe ~ol delegada prlo Decreto n." 
73.!Hl7. de 24 de abril de Hl75, 

HF.SOLVE: 

Promcv"rl de acor · . . .... ,il"' o ~!· ;~ ... 

de 12 d!' julho de 19fi0, ·on !1ir •do · ··m 
d11 t ei n.'' 1711 de 28 ele lltul>r•' dr- l<l.-l2: 
5:1.-480. de :>.3 de janeirC' ti" l,iV'ol; C' I '' do 
de \4 c'ie jul h o de I 969, 

r; r1'1 ; .P i n° 3.780, 
·' n·ti· o~ 40 !i 1° , 

'." do Dtcrett· n.0 

Decreto n.0 (H Rl5, 

"•" r;J·1~irc rle PP~<oal l':lrt" Pf>rmanent<> - - !'!este 
T<>rri'cir'", com -'f PitO~ a p~rt:r de ~ 1 cie março de 1.97fi: 

do nh·eJ ;1,(1-.'\ 31l nín:>! 21-13 cta <prie rir cla~SfS 
dP Rerh;tor, Códi~o EC-3fl5. 

Por :"\ntigui<ia<le 

I. FZ"'Pl''"' fli\Jr>iro .~· i•,< .<i• n;, n•r.:n dH:orrent•· da 
promo1)io ci<> Artbnr !\Etrv 1\l:Jn nllo. 

Palfn:l" rio S••tpntriflo. em i\.:acllfl<• . 311 rie ;;bril dP 
I }!7~. fll. 0 d11 R10púhlica e 32" dil Crir~í,·ãn do TPrTitGrio Fecle
r;li d1) .\marn 

,\rt!wr A71•veclo Henning 
Governador 

' P) n" tl:i:/j rie :)11 de abril CÍl' 1~17:•. 

0 (;,·verna ir,r do TPrritórir> F'edn::-.1 cln Atnap;',, usa o
do da < l:lllpe!c;ncin que lhe foi dt'l<' ,~hd<l )Jrlo Dec reto n. 0 

í.l !167, !e 24 de abril de 19í4. 

RESOLVE: 

Prnrr.o•:Pr , de a corno com o f\ t tign 29 da Lei n '' 
~ 780. dt' 12 de itllho dE' 1~1'0. cnmbinado com os art.lj;os 
4!J. § l.', 'ia Lei n." 1711, de :~8 d» out11bn• de Hl52; .1~ ciu 
Decrete> n.0 53A!l0. c'~ 23 de jant>iro de \ili4; e 1. 0 do Decreu. 
n." 64.1315, de 14 ele julho de 1959, 

No ql~>Hirll cJ,~ Pe~~onl -- Parte Permanente deste 
Território. com efei tos a partir de 31 de março de 1975: 

l - do nível 21-B <lO nívrl 22-C. da sé r ie dr classes 
àe Red ;;to r, Cúdi.ao EC-:105 

Pnr Antiguidade 

J. Ar~J- u r Nery Marinho. na ynga decorrente rlR Tran~
f<Jrmac;ã o dn Quadro de Pt >~na!, cwnfo:me IkcrPiO n.0 

70.512 '72 . 

Pal~clc do Setentr ião. em Macapá. 3ll ele llbril de 
W75, !l(if cta Repúl'iica e :i2° rln Criaçlio do Tf•rrltório Fede
r al clo Amnpn. 

Ar~hur A~evedo Hennlng 
Governador 

t P I n• 0326 de 30 de abrll dt> 1975 . 

O Govern<Jdor do Território Federal do Amapá, usHn
dn ela rompetênci a que lhe foi delegada pelo OE"r:reto n.0 

73.987, de :<:4 de abril de 1974. 

RES OLVE: 

Pro mover. d~ acordo com o artig0 29 da Lei n.0 3.780, 
de 12 de j1>lho àe \960, combinacto cnm os vrtigos 40, § lP, 
rin f.Pi n 9 171 1. de 28 de outubro de 1952; 32 do DPcreto n .0 

~~.480 . de 23 dt> janeiro de 1!164: e 1. 0 do Decret o n.0 64.81;), 
de 14 de julho de !96\l. 

No Quadro de Pes~oal - Parte Permanente - deste 
T erritório, com efeito& a partir de 81 de março de 1975: 

I - do nivel 8-A ao níve>l 9-B da série de l.'iasses de 
PPclreiro. Código A -lül. 

Por A ntlguidade 

I. Ramiro Lino da Silva, n11 vaga deoorrPnle da pro
mnçio de .Juvem'l Rodriguer- de Barros. 

2. FranciFco RamG~ da Si!Y!l, na vag?. d"'corrente da 
rromoção de josé Caràoso Filho. 

3. Gera Ido LI no ela Si h· a, na v&~a decorrentP da pro
moção de Gerôncio Nasc im ento Souto. 

4 . .T oão Rei F de Souza, n a vaga dec;:orrcnte d a pro
mo~lio de Aurélio Xavier de Morat's 

3a. pé.g 

Por lVIeredmento 

i. Raimundo Vaz da Com:<>içào na vaua dt>corrente 
d:; pr"moção dE' Manoel Alves Quei7oz. 

2. Raimundo ~IVPS do~ S<~nto~. na vaga decorrente da 
oçâo H~ HaimU!~do do~ Santos S'l. 

3. · . ~C 1 •'n''l Tl : • , ... PíP'·nço nn \·aga decorrente da 
1 '"lln ;-; l , Jp.> .Jo~,_. Apn~iO fL Síl\ :l 

-!. denedi t n R;.1no~. na \ g ·, ~corr~:nte dn promoção 
àe Jacinto l<~erreira \lartin~ 

5. l:;aimundn Ramos F'urtfldo, na vaga dC'l"f'rrt>n le da 
promoc:iin dP B.,.npr!jto dns Pa<,.;os d~ S!J\·a. 

6. l\1anoel Ahdon do Vale n~ \"'HP de(·o tTer1tl' da 
n·nmrr'io •!r> ManoPI G0mt's dos Rei~. 

7. :\ ··i ai·· I, iz ri<l Crmeei(;ào. na \·ng.'l drcolT~'ntt> ch 
promt din Õ<> Honorio Santo~. 

PrJ~c:!n .v ::;.-tNilriàll. <'11. !\lr.L'éiV, "" .. .. :.bnl .le 
197f>. BG.0 d;J i'PpuiJika P :'.~," ri~ 1.~.·i:1ção rln TetriV•rh FP
detnl ·l'' ?-m<Jp~ 

.\rthur Alt'\'t:>d n H "nning 
Go\"t'rnado r 

Agricul tura Inclustrin1 S.A. - AGHISA 

F.riital cif' COn\'0C3tão dP r\SsPmbJ"in Geral E';tr:l;m;in 1 in 
rle ronslituicão de ~oded aclP Anônima. 

<..ONVOC':\ÇAO 

Conviciam-sP os sr>nhort'~ sub~crilorP~ ou <JC'inn!<.t<"Js da 
Agricultura lndu~t.-ial S/fl. t\GRJSA. a se rcPnirem em 
a~sembl éi11 gt>r91 extraorrlinaria clP cop~ tituiç~o GP ··ociedad(• 
anônimn, nc; sede ~(•Ci:·J. :"1 Rodo\·ia l.J uque rl" C;txb~- ){111 10. 
(~ L <Hifi Ma~.-~;\ 1:l Sani r.nfl. prúximr 11 rst<~çào do trem 
«NOV!r.•, nesta cnf)ital, ·1~ lll hor<'ls do dia .10 lrah:Jrlo) de 
maio de 1!175, a fim de tr<1 Iarem da ~"I;..Jinte ordem do dia· 

a) 
~nclals: 

Leitura e rliscussiio do p ro iPIO do~ e~ tatutos 

bl - E leição cta Diretoria e ~eus honorário'; 

c) - Eleiçã,) dos membros efetivos e suplentE'~ do 
Conse lho Fisral " fixnção dt> sua rl"mun t rac;i'io: 

dl Vàri;;s e\·,ntuais. 

R•)do,·ia Ouque cie Caxias km lO, Macapá, Território 
Federal do .\mapfl-Brasil 29 de abril de 1975. 

Dr . José Corrêa Ferreira 
Químico Indu'itrinl, ide:; lista e funà8dor cio proJeto 

CP F 0;~3631802-~0 

\ Instituto 

!'vlinistério da Agricultura 

Nacional de Ocloniza,~ão e Reform a 
Agrár:ia - INCRA , 

Comissão de Discrin:·inação de Terras De~olutas no 
Est?do do Pará e Território Ferleral do Amapá -

C DTD/ PA·AP 

Portaria n.0 1.288, de 31 d e maio de 1.972. 

EDITAL COM PRAZO m; 60 (SESSENT A) DIAS 

O Instituto Nacional de Colonizilçâo e Reforma • 6ri1-
ria - INCRA , pPla Cumlssào ele Discriminação de ",rras 
Devolutas, criada ppla Portaria n.0 1.288, de 31 dE ••. u.o de 
1972, com funda m ento no Decreto-Lei nv 1.164, de 1. 0 de 
abril à f' 1.911 e de ac0rdo cnm o~ artigos li P !17 11 I 02, da 
Lei n.0 4.504, de 3tl de novembro de 19fi4 f' n-rtig o~ 3 e R 
da L ei 1 •0 4.947, cie 05 de abril d<' 1966 e artigos I!J a :i I, 
cto Deereto- Lei n • 9.760 de 05 de setPm bro dP 194 ó, con
voca todns os proprii'tário&, foreiros. arrPndatarios. ocupan
tes, po!.seiros e qu11ntns ~e julgut:>m com dkeito a qualquer 
porção de tl?rrf's situadas dentnl do perímetrn d:1 área a 
ser discrim n ada no Mt>r.idpio de Mac;,p;;. e m consequ .:.,,
cla do De..:reto- Lt>i n.• llfi4. de !." de abril dP 1 !171. ca rac 
terfzHda no NJpmori:1l DeH'rith o <Jhaixo, n <~pre !lenta rem 

seus t itulr·s, f'~CJ"iiut·~s ou 41t11isq1 Pr outra~ pr< va~ e m 01-
reitD admitidas, que fundamentem a alegaQàO de pl"OJ')Ji e
d ade, fo r o, arrenrh1mento. ocupf'çàn 011 pn~se sobre a rPfe
rldll Ílrea, a part ir da.~ 9:(ll' hor<Js do dia 16 de malo rle 197 5 
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A >~pres<·n t ·1ci!" do~ cihldos documentos de\·era ser 
fl w n J Fscri tóri. F' r ojPtt Fundii1rio do Am<lpá, Fito à 
A ''enida E• neslir. u Lorges n° 161, Município de Macap:\ , 
T<' rdtório Federal d>o .-\map~ •. 

l\lac~pá-Ap. 11 de abril de Hl75. 

Delm lro dos Santos 
ChefP da Procurndor11 Regional do Norte 

PresídentP da CDTD/PA-.-\P 

Me morial Desc riti vo 

Memorial Dercritivo daR linhas q ue dPfi n<' m o perí
nwt • o da á rea a <;e r :li~cr!minada no Município de Macnpá , 
T~rTltórl o FPderal cl0 Amapá . t:> m ,·on8<'quÉ'nc la do Decreto
Lc>i n. 0 l.lfi4. ,ie 1.0 d P abr il de 1.!>71. 

Pa rtindo do m nr co inicial cia Rodo\·ia B R-210 (Perl
metral Norte). segu <>-se em lir.ha r eta. na direção NortP, 
ate o Rio An1guari. dní . nR direc::ã n NorJe<·te, s<'gue-~e pela 
m;:;rgem direita des~e rio. at é a Cnc!Joeira d-a s P e
dr;-;s : rlesse pont v, in(le te para SudestE' , em linha ret::1. atl? 
.a nascPnle dt~ !g'l rapé Sumaca: desCP- Sf' r S"' i~a rllpé pela 
m;,rgem direita. até a sua foz nn Rio Pedr<'ira: desce->e ao 
R lo Pedreira pel~ margem di reita «té> a ponte <obre ess<' 
rlo. n o local de nominado Bonit o: Sf'r,ue-se pela marge111 
c>ireita do ramal q11e liga a local iuad e de Bon ito a R odovia 
BR- 1 ~6: ~egue .. se por tssa rodO\' ia . n<l d irPt,ào Sul, a t é o 
!len encont ro com o ramal do Igar apé do Lago: de sBe pon
t o. segue-se p e lo d ito ramal, na dJ rp~·ão Noroeste: a té o Rio 
IVIatapi: sobe-se pela margem esqul:'t·da do Rio lV!::1 i api, a té 
a fn7. d0 Iga ra p é> r.o Li mão; sobe-H• p t>la m llrgPm esquerda 
clP~se i garnp~. até o marc o inici?. l da Hodo\·ia BR 210, pomo 
de pa rtida do prPsente MPmorial. 

A área contida n os li rr.ites d Escrit os é dP aproxima
dament e 156,48f.).OOOO ha (cento e cinquent11 e seis mil, qua
trcrentos e o iten ta e nove hect a r es ). t omando-se romo r f'
fe r e n cl"' o Ma pa d o Te rritór io F ede ral do Amapá. na esca
la de 1:1.000.000, publicedo pelo I BGE em \9fi'i. 

!\Iacapa, AP. li de abril de 1975. 

Vanildo Xavier Correia 
Membro Técnico da C D1D/PA-AP 

Eng0 Agr.0 
- CREA 4591-D-2a. Região 

Gabinete do GovernrHiOT 

O Chefe do Departam en to Consular e Jurídico 
do Ministéri o das Relaçõe s Exterior es deu conhe
cimento à Ad ministração amapaer.se, com o oficio 
D CN/G/923.l(F27)(B46), de 29 de abril f indo, de 
qu e: em 8/4/ 75 foi concedicic) o exequatur do Go
ve rno brasil t>iro à nomeação do S enhor Alan Gor
don Munro para exercer es funções de Cônsul-Ge
ral da Grã-Bretanha no Rio de Ja neiro, com jur is
diç~o sobre os Estados do Rio de Janeiro, Alagoas, 
Pará , Minas Gerats , Pt: rnam buco. Espírito Santo , 
Bahia, Rio G rande do Norte, Sergipe, Ceará, Piauí, 
Ma nan hão, Pa raíba e os Tet l'i tórios do Am apá e 
Fernando de Noranha. 

Macapá, 6 de maio de 1975. 

Alberto d e Andrade Uchôa 
Chefe do Gabinete 

Junta de Concilia ção e Ju1gamento de Macapá 

Edital de Notificação 
Pe lo prazo de 10 Dias 

Pelo presente Edital fica notificado MAnoe l 
1 

Monteiro Pe reira, a tual m ente em lugar incerto e i 
I 

não sabido, r ec lamante nos a utos do processo nQ 
JC J -Maca pá-928/74, em que Lopes Engenharia 
Ltda., P. rec·lamada. de que deve informar à Se- • 
r retar ia da Junta d e Conciliação e Ju lga mento de 
Maca pá, o atua l encJereço da supr-a citada f irma. 

Secret aria da JCJ de Maca pá, 30.04.75. 

Euton Ramos 
Diretor de Sec;retaria 

Con vênio que t 11.t'e si celebram o Go
verno do Território I- ofleral do Amapá 
e a Associação de Crédito e Assistt\ncia 
Ru ral do Território Federal do .\mapá
ACi\ R-AM APÁ, VlS<tn do n expan são e 
manutenção dos Se r viços de Extensão 
Rural n o Território atra vés de insta}.ação 
e fu ncionamento de novos Escritórios 
Locta:itl. 

Aos t rinta diat; do rr,ês de a b t H de 1975, no 
Palácio do G0verno em Mélcapá , presente o Go
verno cto Territó rio Feder ai do Amnpá , doravante 
denominado Terntório, rep1~s~ntado pE-Jo seu Gü
vernodor, Capitão-de-Mar-e-Guerra Arthur Azeve
do Hennrng. nos termos r! o~ itens III e XVII do 
artigo 18.0 do Decreto-lei n.0 4ll de 08 de janeiro 
de 1969 e a Associaci'io de Crédito e Assistênci a 
Rural d o Territóri o Fede ra l do Amapá , dora\'&nte 
denominada ACAR-AMAPÁ, representada pelo seu 
presidenhe, Economista Waltn Silva Pach eco, devi
damente auto rizado pPlo Comitê Deliberativo dn 
ACA ?..-AMAPÁ, tem como certo e ajustado o pre
sente Convênio, objetivando a exp& nsão e man u
tenção dos serv iços de extensão rural do TerrHó
río, at ravés da imta !ação e fuucionam ento de no · 
vos Escritórios I.oc11is, nc' s termos e clá 1:1. sulas se
guinte:-:: 

Do Objetivo 

Cláusu la Primeira - O objetivo do prese nte 
Convênio é a. expa nsão e ma nuten ção dos serviços 
de Exi.Jemão R ural no Territó rio, através da ins
talação e funcionamento de no\·os Escritórios Lo
cais. 

Das Obrigações Específicas 

C láusula Segunda -- Compete ao Te rr itório: 
I - Incl uir em seu orçamento, dotações des

tinadas a atender à execução r1o presente Con
vênio. 

II - S upervision ar os trabalhos objeto do pre
sent e Convênio, através da Sec retaria de Economia. 
Agricu ltura e Co lonização. 

.m - Realiza a qualq uer momento, auditage m 
das cont as da ACA R-AMAP A. no que respe ita a 
apl icação dos recursos, verifiCaQão da p rocedência , 
exatidão e ad e:qüação das despesas , consoante aos 
t e rm os e f ins do prese nte Convênio. 

Cláusula Ttrceira - Compete a A CAR-AMAP A: 

I - Apl icar os re cursos de acordo c0m t ermos 
e fins do presente Convênio. 

li - Instalar e administra r os novos Escritór!" s 
Locais, ob edece ndo os princí pios, técni.>cas e m é t·.:,
dos, próprios da Ex te mão Rural. 

III -- Fo rmecer ao Território, bal anc e~., s men
sais daf; de spE>sas realizadas, des toca n <1o os benefi
dártos dos pagamentos, bem como os respectivos 
extratos de contas ban c·árias. 

Dos Recursos 

C láu sula Quarta - O Território cot'ltríbuirá 
par a execução do presente Con vênio, oom re cursos 
or.iund0s do Fundo de Participação dos Estados e 
Municípios, d estinados à Extensão Rural. 

Clá usula Quinta - Pal'a o corrente exerc1c10 
de 1975, e Ten'itórdo contribuirá com C r$ !100.000,00 
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(Novecentos mil cruzeiros). a conta ch El .. mu n 
4.1.~.0 · Serviços em Regime ele Programa(·c 
Especi!'l, Programa - AP. U71J0:21.103 - De::. 
\'OivintPnlo do Setor :\grnpe>cuflr iO. oonforme Pm
penh() n° 780/ 75, de 2~-0-1- '15. t: m três (1::,) par ··r-· 
la~, a baixo ... spec i-ficarl Ac;: 

I - Cr$ 300.00r .UO ('r'rez r!IO~' rr i1 c r :rzeiros), 
a serern entr egues drnlf<me•1\P <i .\CAR-- \ J\1APA 
quando ela as'linatu ra do pres,.ntt> ~onvênio, p& r a ' 
• ust fl ar as dP~pef;a~ df' instr. l11cão e .uncion~mE-nto 

rle no\'ns ~:'<'''itÓrios LncPi', bE'm como outras de 
quai(jlio::r ns;tur ~ezu. pa1 a expan,fic 
h .. tPm.ã l) Rural no Te 1 Jtóno. 

do St>rv).ço de 

li - Cr~ 3.10.000,00 (t rr·zentp..; rrll t'lf ·r-iJ ' 1. 
a Sl"rem en tregu,·s di r et::.menlr> ú ACAR-Amepa, 
até a -ia ta dt- 30 rl•• ,111 lho d.: 1 !) ?;'i , para .:u~teAr as 
rJesp<'~:b d • fcrncJ"I11.?m c. ntr• dos Fsl·ntóri•" Lorai-:, 
b ;n "·")fi() t~ut.nd rlt: qua!qu·-1 nr.ttllt'Z'~ P',!'!:i, ex
PH"'!'âr ~·0 '1c>n-iço 'i e Exir:-n1>[ll' nu r&] no T··rdtório_ I 

ll ! l'rS 300.000,00 (trez .. ntM mil ('ftlZeiros) . 
a sert>m nlrE-gues d r t' tament:• :'1 ACAR-Amap<Í. 
nr.f> a riat;.l de ;W r1 " AUtubro dt> 19/!i, p::~ra r.ustear 
<'S dP- 1)r-..;;a~ rio funl'ionamt-nto rl(\s B:<:crit6r ios Locai~ 

bem r"n.o •'lltras cit qunlqu~r n· tureza, pll!a ex
rmm~ I dct Serviço flp Exten::.ão Hura l no 'J\·rritório. 

Do Prazo 

c 1U~ul& S~>"\ta o rr"'~"llÍP vigOt"!lrá da ':lata 
d,_ ~un a~ inal.üra ale :~ 1 de c]Pzernbro d,.. J 97:5, com 
prnrt I '.,ação nrlS lil10S subseqUF<IJtPS, para ffi!lnUtt-n .. 
ção dos s>•rviço:; 11npla:1tados. 

Disoosições Gerais 

<"làu!';ula Sétima - P'ica e lt ito o [oro da ctda
de r!P. Mac8p<l, Capitol do Territlór io. para ·d irimir 
quaisquf'r dú\·idas ori'un das do p rHPnte Convênio. 

E. pa ·a firmeza e 
pulado, l:wrou-s,:. o 
?.ohado conform e, foi 
nentes, em cinco (05) 
mesmn fim. 

v11hdadP 
pres"nte 
H ~'linado 

vias dt> 

cio que fico u csti 
Termo, qu~> lido e 

pe las oa r t«>s C()f)V E: 

igual teor e p9 r:a o 

pn,·edeu a FJbeJ tura do enn• lope cr ntendo a pro
p -ta de p reço da firma Es1 ACON - Est&cas, 
~· m••::Jrnento e Construções S/ A, único li oita nt e h a
br!Jtada. quP apresentou um va lor global de C1 $ ... 

·~ 011,0;) (hllm milhão, s•-iscentos e dE-zoito mi l, 
s0tenta e um crnzt>i1o!' e oitt-nts e cinco centavos) 
• , r: H ·Xt cnç~ u • a 'llf' r io t "t1a obra . com pra;o 
, e I' ll ('- nto e () i\ nt'll lil'l" corridos. 

A C'omis,..à<' não ! ~'·cu Pm oomtdtr&çào a pon
deração da (erma P:&ton Enw'nhar ia e Com ercio 
Ltrla.. 'egi~tn~rla na ata da tt: UnJã0, cc m re
l&ção a ra surv apres• ntadn na prrp··~lé• ria unica 
fi rma h:.;biliwda Pm virtu re da JefP·irl& r:.O!'Illf' 1.à1 

IIS II' nenhumH duvida no que diz r e:;p ... ito ao 
t · or rh Litad~; proposta. 

I\] a l'ln[lli.;- tJEI propc•of" rJ~· p· F(,'• '. ., ('. rri,'"n 
t<'nd• Pm \ i'-'ta b ex~Stenc'iFl dt- "OmPr.t~ um lici
tante, i mp0~";bilit.· ndo, 11ss•m Ct rr·p'tJH( ão df' preço!. 
obt. V•· iun:n it Secret ria rl e Obra~ Pllb!JC'"'· lindos 
que p,..J,mitissPtn a Comi~sàc. Jlllgar· a c< mpatibtli-
dF>cir> dn prt-c,•r: apresenta 'l(l (Clm O'- servi<'os de 
comt rU<,:;;o da obra. 

Proc;.;egu111d•) 'l anàlisP. \'t>J ificcu-s~' dt> <H ordo 
com a propo!'t"l a a f11 ma. que o pr.et, o p..-.1 L etr u 
quadrado de cPn~trução (> ne Cr~ l. fií/.2 1 (um mil, 
!-ei~r~tüc.s e S+'tentl:l e um c·rut.eiro<> e \in te e um 
CFntl:i\ o:-). O pr çu ~stim atJ\"O rJo JT!f'tr o qu:.dn,do 
encontr:-dn ~ltr&vés dos ctadcs obtido~ dPCJUela Se
cretaria, é de Cr$ 1.452.00 (hum mi l. quH\1 oc.:ntoi. 
e cinqu enta e cJ, b c ru Hiro~) para ob11iS dE< cPn~

truqão sill ll l&l E~ f: liCJtF.da. C'onlor mP po·it>-'-e ob 
Sl'rvar a firma aprPs'='ntk o pr:eç•1 rle constn.ção 
por metro quadradc supdior ~m. aprox rmadamrn
te 1511

11 (QumzP p01 Ce:nto.l do p1 eço ha o;e adotadr 
pela Comissão. 

As~im sPndo e como C> b:clital no~ é r itérios de 
ju lgamento admite uma ~~~cilaçãc de preço num11 
fHixn rle 15° tl (qu 1n1.e P'>r cento) para ma1s c para 
m«>no~ rm rt>l .çflo ao preço base. esta Com rssão é 
dl:! pa: ecer que Fl execução da obr~ de constr.uçi1o 
da Escol fl de 2-q Gra u «Co ração de Jesus» seja 
adJucada em favor da firma ESTA ''ON - Estacas. 
Saneamento e Comtruções S A .. salvo mt>lhor juíw (1apitiio-d ... -~1ar- e-Gu"'rrq Arthur Az-.\'edo Henning 

Gove!'fla•lor do Te rritório Fe>dura l do Amapá • sua Excelencia o Governador do Território. 

Economista Walter Silvt~ Pachecho 
Presi-dent~ da ACAR-AMAPA 

TPc;temunhec;: !legín~i>s 

MEl capá, 11 de abril de 11:175 

Relatór io Referente à Lici ta ção Objeto do 
Edital de Tomada de PreQos N.0 03 / 75-SOP 

A prPsente lici tação relativc. à execução da 
obra rle comtrução da Escola de 2.0 G ra u «Cora
ção de J esus >., nesta ca pita l. realizou-se no dia três 
de abril do ano de hum rAil no\'ecentos e setf'n
ta e ci nco. às 1 O:UO horas, n~ prrdi o sede da Se
cretaria de Obra~ Públicas pE-rante a Com1ssão 
Permanente de I ,icitação. 

Co mparecei am ao a1o li ci t ató ri o 
Pla~on Engenharia e Comércio Ltda . e 
- Estacas. Saneament< e Construções 

as Jiirmas: 
ESTACON 

S/ A. 

Na fasto de ha biHtação a Co missão considerou 
inabilitada a firma Platon Engt-· nhalli a e Comércio 
Ltda . por 11 ão ter preenchido us requisito~ dessa 
h se, conforme está t1 anscr;ito na ata da reunião. 

Em prosseguim ento aos li abalhos a comissã o 

José ArimHlhéa Vernet Cavalcanti 
Presidente 

Jo!-é Airton de Almeida 
!\-lembro 

l\J~no€:1 An tônio Dias 
MPmbro 

Junta Cornerrial do Território Federal do 
Amapá - JUCAP 

Doc:umenlos Deferidos E: n . 3 df f,bril t: ~ Hl7!1 

Ji'i rJT!as I ncii \'i duais 

13i / I~ - B 3. F'<' rTPira 0703 
Sed e . Rua !'.1aranhào. 1!\0 - Paco\'al - Ma 
capá-Ap. 
Capital: CrS-:i.ooo.oo 
ObjPti\'o: Mercearia 

14ilj7:) -A. NnnE's LarE'rda OíOô 
S!:'cie: Rua Cándido Mr n,'lp•, lll ·- N S. P. 
Socorro 1\lacapa-.'\p 
CI:.Jp!tal: Cr$ 15o.oc o,oo 
Objetl\'o: Comercia~izn( à o e Indl• ~ 1!'isli7fH~~o 
de Madeira,: em Torns ou ber.ef!ciacias 
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1 Hl 75 - F . d e• ,.\ ~ q;~ Duart<' 
Sede: Ln<• S<mto~ ttl':"'ont, 24111 Duritiz ;:~l 

- Mar pa .'p. 
Capital: Cr$ lo ooP,"Cl 
ObJetivo: Mer-::ea rla. 

J!i0/ 7:1 - C. R. Ba rata 
~:~>de: V ' la Dr. Hilc!P0' 11' l\Tni:l. s/ n° - P ntto 
de SantanA - Macn Ji:-Ap. 
Capital: Cr$-B.ooo.oo 
Objetivo: Miudeza • • m gf'ntl. 

0707 

0708 

J " 4 ~ ;) J. ria Cost a Sou'; 07fl9 
Srcle: Av. Mt>ndot.ça .Júnior, 2917 - Macg
p 'i- Ap. 
Capital: Cr$-5.o0o oo 
Objt>tlvo: M, rce>m·i~ e Prnrrc !!; <11° cie rom
tru~·ões ci\ ls. 

li1!} ' 7!i M. R. M Rodrigu t>s 0710 
Rua L< o ,Joldo Machado 2t1 JO - Trem - M?.
capa-Ap. 
Cnpita l: Cr$ 5.ooo.oo 
C>bj<>ti\·o: Mt>rcf'a ri.'t ' Expl r raç5o rtr Gêneros 
\llmentll'IOS e Mercadoria~ n"r. ..:rr:lJ 

Contratos :::,ooia is 

J 45 17!i - Nt>ves & Lei tE' Oo~4 
S ede: Av. J." d e Maio. 3 o55 - Trem - !Vh
rfl pa-Ap. 
Capitai: Cr$· 4o.OO! •.on, Frand5co Nt>ve~ AI· 
ve~. com Cr$ 2·' .nO >.oo t' H;Jin'un do Coelho 
L e't e. com Cr$ 2o.ooo.oo. 
Objeti\ o: Comércio de grneros HlimPntíci0s 
t>m geral. bPbidns e r .-prf'se ntaçõe s por con
t a própria . 

l ~íl/75 - - G F. da Coqta & OI A 0635 
Sede: Ru~ Hamilton Silva, l.o65 - Maca-
pâ Ap. 
A~~tmto: Transfor mação dP firma individual 
l"m socit>dacle e m n ~mf' col<>ti\·o . 
Cnpital: \'r$-3oo.ooo,oo. G .. 1Pma r F'e rnandes 
da Costa Cr$-15o.ooo.oo e l~dua rdo RodriguC's 
dfl Co~ta Cr$-l~o.ooo.ooo. 
Objeti \'o: Indústria de p;; r.lfkação billcoitos 
r· o comercio de mercadorias em geral. 

Alteração Contratual 

IG0/ 75 - Irmãos 7.agury & CIA Ltda Ofi2Q 
Sede: Av. Pres idente Varga~. 7/3'J - Maca-
pá Ap. 
.~ssunto Retira-se da sociedade, Piedade 
Assayag Zagury. 

Sociedade Anônima 

117/75 Mine raqão Ttaíba S A. 0637 
Sede: A v. Iracema Carvão Nunes, 196 - Ma-
capá Ap. 
Assunto: Transformação d e ~oci edade por 
quorl\s de responsabilidade limitada e m so
c i ed~de aRônima. 
Capita l: Cr$- ln.ooo ooo.oo 
O bjetivo: A sociedade t erá por objetivo o 
comércio e a indústria de miné rios em 
quaisquer de sua~ modal idade~. inclusive 
pesq ui s<~. lavra, benefica me nto. transporte, 
em barque comer riali7açÃo e E'xror t<iÇã". 
Também poderá criar ou pé!rtlcipar de nm
p r eendimentos industriais e come>rcials, bem 
como prestar-lhes assist"ncla técnica ~ ad
ministrativa. 

Distrato Social 

l fig / 75 - lrza Refi ige rantes Ltria 

Cancelamento 

157/75 - G . F·. da Gosta 

Proteção d o Nome ComHcial 

0620 

0625 

151 / 711 
152/75 

Denilsnn-CIA . Brasileira dP. Eletrônica 0634 
Ri ve r Papéis Beneficiados S/ A - Indústria 

11 Comércio 063~ 

15~175 - · Riohardson Merrell-Moura 
Química e Farmacêutica 

Procuração 
J 46/ 7fi - Mineração ltaíba Ltda 

a: Antônio José de Castro 
Outros 

Braail S / A 
01136 

Lyra Porto 11 
00118 

TERMO ADITIVO 
Terr.1o Adlti\·o ao "'onvênio n.0 o•f74-SOP que 
celebrsm o Governo do Território FP.deral do 
Atnapá e a Prefei\ura Municil.ml de Macapli, 
consoante melhor se declara. 

Aos vin1 • e u m (21) dias du mês de m arÇil, do ano 
Lie hnm m il nowcentos e sete1.ta e cinco (197 5) nest a cida
de de Macapá. Capital do Tt>!Tltório Federal do Amapá, os 
infra as, Jnados. Govf·r roo do Terrltórie Federal oo .\mapa, 
repre ~llnhdo n e st.- ato pf:1o Il:xcelentíssimo Senhor Gover
n ador, Arthur Aze\' edo Henning e a Prt'feiturn Mun icipal 
d e Macapá rerresf'n tada pelo !::>f'nhor Prefei to Clei ton Fi
gueiredo de .~ze-. edc>. por t t> rE'm va lioso e bom assin·un 
a prl'sf'nt• T ermo Aditivo ó c!{ usula 6. Dotat_íio do C'on
vên to n° 04 '74- SOP , nos t ermos que se>guem: 

Item I P assara a fa7 11r pllrte integrant e e insepa
r?.n•l da cltlusu la fi. Dotação cg Con\ênio n. 0 04í74·SOP o 
seguinte d lspMltivo: 

Parágraf•) pr imelrr - A despe~a para oomplemt>llta· 
ção dtJ~ serviço$ corre rA r>or conta dos r ecursos de Artn· ·s
tr::Jção Gera l 0707025 i.27Q. Hecmsos d a Tj nião. E lemento 
de deSfH'~D 41 10, Pmpe ho n° 490, 75 - M .J. no \'fllor ele 
vr$ 3jO,OOO,OO ( t rt>zentc,~ E' cinquenta mil cruzeiros). 

Maca pá. de !.\'iarço de 1975. 

C0\'erno do T E>nitórlo Federa l do AmAp.< 
Pn•fPitura MunicipAl ele Macapá 

Nc.·t n tu. I os 
( 'i ne f lu lJP «HumbP r lo .MauTO» 

(Conti nuAção rto númE'ro ::1nteriorl 

Art. 11 ' As mPnsalidades dos sócioi se riio fixnd::u 
pela flire tori"o •ó podPndo ~er mrd ific~>d a~ no infeto de ra
d a exl'rriclt•, ob.~er\'ando o artigo 38.0 do Capítulo VII I. 

Art. 7.' · - Para adquer!r q ualioades de aócfo o intP
rassacto dever;, ser propo~t'1 por sócio quitP, aceito pela 
D iutoria, as~lnRr o te rmo de dem!uã o e pagar ~ jóia 
estipulada. 

Arl. 8 ° - O s;ócio entra ri em pleno gozo de l'E'U~ 
direit-:>~ socia is quando assinar o termo de der.dgsão, poden
do, desde q ue t•m dia<; com o clubt>: 

nl toma r parte nas AssembJQias G e r ais , discutir e 
votar os assuntos nela t r&tados; 

b) propo r. prefer entemente por Pscrito. merl idas de 
interu~vo social rlentre dos objetivo~ do ClubP; 

c) vota r e ser vot ndo para q ua lquer ca1·go admlnls
trat i\•o do Club~>; 

d ) propor pessoas idón~?a s para sócios; 

e) utilizar os serv iços t" recursos mantido~ p elo Clu-
be. 

Art. 9° - O sócio se obril(a: 

a) sat!s(azrr pontun lmf'nte seu~ compromissos e exi-
gências soc ia is: 

bl zelar prlcs intN resses e p elo b1 m n ome do Clube: 

c l cumprir a fazer cumprir o presE'nte es tatuto; 

d) contar as relacões d o Diretoria, do Corn;elho Fi o :-l 
e da~ A ~~<>mbleia s Gerais; 

e ) ze lar pela conservaçiio do materia l e bens nn Clu
be, Indenizando-o qmmdo, por !lua culpa, imprun<on <'Ja ou 
negligência vier a danificá-lo . 

Art . l•)Q o só;io que in[rfgir q ualquer d ispositivo 
deste e$tatuto ou dos r eogulamentos emanados dos órgãos 
ólretin;~ do al ub e ae rá punido, !ll'fundo a gravidade e ~ na
tureza d a E!!lta, com DF penas de. 

a l advertência 

b) 11uspensão 

c) eliminnção 

§ 1.o - a adverténcia s e rá feita pele presidente ou 
qualquer outro rr f'mb ro da Diretoria, em cara ter reserva
do, por Qscrtto ou ve rb&lmente. 

(Continua no próximo número) 


	

